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iii) 4.000,00 €, para apoio ao projeto de Ética no Desporto apre-
sentado ao 1.º Outorgante;

c) A quantia de 304.600,00 €, destinada a comparticipar a execução 
do projeto de Seleções Nacionais e Alto Rendimento do 2.º Outor-
gante, que inclui as seguintes consignações específicas:

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) O montante da comparticipação financeira atribuída inclui uma 

verba de 61.600,00 € destinada a comparticipar as despesas relativas à 
execução do projeto de treino dos praticantes desportivos que utilizam 
as instalações do Centro Desportivo Nacional do Jamor, cujo custo 
global de referência é 88.000,00 €.

iii)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iv)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

3 — O n.º 3, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/160/DDF/2018 
passa a ter a seguinte redação:

«3 — O 2.º Outorgante pode alterar o destino do apoio, até ao má-
ximo de 10 % do montante global, correspondente a 66.360,00 € para 
outro(s) projeto(s) do programa (excluindo eventuais consignações 
específicas indicadas no ponto 1.), sem necessidade de se proceder a 
revisão contratual nos termos da cláusula 12.ª, infra.»

4 — O n.º 4, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/160/DDF/2018 
passa a ter a seguinte redação:

«4 — Não obstante o indicado no n.º 3 o valor máximo do apoio 
para o projeto de Organização e Gestão não pode ultrapassar o mon-
tante de 176.360,00 €.»

Cláusula 3.ª
Disponibilização da Execução Financeira

Sem prejuízo do estabelecido no n.º 1, da Cláusula 4.ª, do contrato-
-programa n.º CP/160/DDF/2018, o montante de 33.400,00 €, indicado 
na cláusula 2.ª acima, que acresce ao apoio previsto no contrato -programa 
n.º CP/160/DDF/2018, é disponibilizado em dezembro de 2018.

Celebrado em 21 de dezembro de 2018, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º Outorgante e o outro, como cópia, 
do 2.º Outorgante.

21 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O 
Presidente da Federação de Triatlo de Portugal, Vasco Miguel da Silva 
Rodrigues.
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Federação Equestre Portuguesa

Contrato n.º 1062/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
Aditamento — n.º CP/305/DDF/2018

Atividades Regulares

Aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/119/DDF/2018

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Equestre Portuguesa, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 15/94, de 18 de março, publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 78, de 4 de abril, com sede na(o) Av. Manuel da 
Maia, 26, 4.º Dtº, 1000 -201 Lisboa, NIPC 501678220, aqui representada 
por Luís Manuel Cidade Pereira de Moura, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) O 1.º Outorgante e o 2.º Outorgante celebraram o Contrato-

-Programa n.º CP/119/DDF/2018, em 3 de julho de 2017, tendo por 

objeto a concessão de uma comparticipação financeira à execução do 
Programa de Atividades Regulares, que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do anexo àquele contrato -programa, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro

B) O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos da 
lei, como Contrato n.º 541/2018, no Diário da República n.º 135/2018, 
2.ª série, de 16 de julho de 2018;

C) Nos termos do disposto da cláusula 12.ª do contrato -programa 
n.º CP/119/DDF/2018 “o presente contrato -programa pode ser mo-
dificado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade 
com o estabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro”;

D) Verifica -se necessário proceder a um reforço extraordinário da 
comparticipação financeira no projeto Seleções Nacionais e Alto Ren-
dimento, para apoio à participação portuguesa nos Jogos Equestres 
Mundiais, em Tyron (USA), de 12 a 23 de setembro de 2018;

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo é 
celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/119/DDF/2018 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/119/DDF/2018, tem por objeto reforçar a comparti-
cipação aos encargos com a execução do programa desportivo de Ati-
vidades Regulares apresentado pelo 2.º Outorgante, bem como produzir 
alterações à distribuição das verbas a comparticipar.

Cláusula 2.ª
Alteração da alínea c) da Cláusula 3.ª do contrato-

-programa n.º CP/119/DDF/2018
1 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1 da Cláu-

sula 3.ª — Comparticipação financeira — do contrato -programa 
n.º CP/119/DDF/2018 é acrescido de 150.000,00 €, fixando -se em 
559.000,00 €.

2 — O n.º 1, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/119/
DDF/2018, celebrado em 3 de julho de 2018 passa a ter a seguinte 
redação:

«Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante, ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa despor-
tivo referido na cláusula 1.ª, é no montante de 559.000,00 €, com a 
seguinte distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 2, infra:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) A quantia de 241.000,00 €, destinada a comparticipar exclusiva-
mente a execução do projeto de Seleções Nacionais e Alto Rendimento 
do 2.º Outorgante:

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O 2.º Outorgante pode alterar o destino do apoio, até ao má-

ximo de 10 % do montante global, correspondente a 55.900,00 € para 
outro(s) projeto(s) do programa (excluindo eventuais consignações 
específicas indicadas no n.º 1.), sem necessidade de se proceder a 
revisão contratual nos termos da cláusula 12.ª, infra.

4 — Não obstante o indicado no n.º 3 o valor máximo do apoio para 
o projeto de Organização e Gestão não pode ultrapassar o montante 
de 137.250,00 €.

[...]»

Cláusula 3.ª
Alteração da Cláusula 4.ª do contrato-

-programa n.º CP/119/DDF/2018
Sem prejuízo do estabelecido no n.º 1, da Cláusula 4.ª, do contrato-

-programa n.º CP/119/DDF/2018, o montante de 150.000,00 €, indicado 
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na cláusula 2.ª acima, que acresce ao apoio previsto no contrato -programa 
n.º CP/119/DDF/2018, é disponibilizado em dezembro de 2018.

Cláusula 4.ª
Alteração da Cláusula 7.ª do contrato-

-programa n.º CP/119/DDF/2018
A da Cláusula 7.ª, do contrato -programa n.º CP/119/DDF/2018, cele-

brado em 3 de julho de 2018 passa a ter a seguinte redação:

«Cláusula 7.ª
Limitação às remunerações dos membros dos corpos sociais

1 — O montante global a atribuir ao 2.º Outorgante pelo 1.º Ou-
torgante nos termos dos contratos -programa celebrados ou a celebrar 
em 2018 corresponde ao valor estimado de 48,25 % do montante do 
respetivo orçamento anual, aprovado em assembleia geral.

2 — Face ao disposto no n.º 1, nos termos do disposto no artigo 16.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, as remunerações dos 
membros dos corpos sociais não podem ultrapassar os limites abaixo 
indicados:

a) A título individual: a remuneração equivalente a cargos de direção 
superior de 1.º grau da Administração Pública;

b) No cômputo das remunerações aos membros dos corpos sociais: 
5 % do montante global das comparticipações concedidas através dos 
contratos -programa celebrados com o 2.º Outorgante no ano de 2018, 
excluindo os referentes a Organização de Eventos Internacionais.

3 — A violação dos limites indicados no n.º anterior constitui o 
2.º Outorgante na obrigação de restituição integral, ao 1.º Outorgante, 
dos montantes que lhe foram atribuídos por contratos -programa ce-
lebrados ou outorgados para o corrente ano.

4 — As remunerações aos Revisores Oficiais de Contas que inte-
gram o Conselho Fiscal não são consideradas no âmbito da limitação 
estabelecida no n.º 3. do presente artigo.»
Assinado em Lisboa, em 21 de dezembro de 2018, em dois exem-

plares de igual valor.
21 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-

tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — O Presidente da Federação Equestre Portuguesa, Luís Manuel 
Cidade Pereira de Moura.
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Federação Portuguesa de Atletismo

Contrato n.º 1063/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/689/DD/2018

Taça de Desporto Escolar
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Atletismo, pessoa coletiva de direito 
privado, com sede no Largo da Lagoa 15 B 2799 -538 Linda -a -Velha, 
NIPC 501136517, aqui representada por Jorge Vieira, na qualidade de 
Presidente, adiante designado por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 

organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva;

D) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos termos da Decreto-
-Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para o desenvolvi-
mento da prática desportiva e para a promoção da saúde e do bem -estar 
junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Taça de Desporto 
Escolar que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 34.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 34.000,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 


